
GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE MORAES 
DE LIMA

Telefone(s): 65 3613-7575 / 7677 / 7155 / 7674 / 7672 / 7121 / 7525 / 7143

E-mail: 

Ofício  nº : 736/2018
Cuiabá-MT, 26 de junho de 2018

A Sua Excelência o Senhor

Prefeito Municipal EDUARDO FLAUSINO VILELA

Figueirópolis Doeste/MT

Assunto: Processo nº 17.653-2/2017 – Contas Anuais de Governo – Exercício 2017

Senhor Prefeito,

Nos termos dos artigos 6º; 59; 60; e 61, III, § 2º, da Lei Complementar nº 

269/2007-TCE, combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 257; lll; e 264, IV, § 2º, 

da  Resolução nº  14/2007-TCE,  fica  Vossa  Excelência CITADO para,  no  prazo  de  15 

(quinze) dias, a contar do recebimento deste, apresentar alegações de defesa acerca do 

apontamento[1] sob a vossa responsabilidade, elencado no Relatório Técnico  (Hyperlink 

Relatório Técnico), a serem protocoladas neste Tribunal de Contas.

Ressalto que a ausência de manifestação, no prazo regimental, implicará no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no 

artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 269/2007 e do artigo 140, § 1º, da 

Resolução nº 14/2007.

Solicito que consigne em sua resposta o número do citado processo.

Atenciosamente,

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código TFA9Z

http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz0xMjE3NTQmYW5vX3Byb3RvY29sbz0yMDE4Jm51bWVyb19kb2N1bWVudG89ODUwNzgmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDE4JmV4cGlyYT0yMDE4LTUtMjE=
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LUIZ HENRIQUE LIMA
Conselheiro Interino conforme Portaria nº 122/2017

[1] -  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de  transparência  nas  contas  públicas,  inclusive  quanto  à 
realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não foram apresentados documentos comprobatórios de avaliação em audiências públicas na Câmara Municipal, do cumprimento  
das metas fiscais do 1º e do  2º quadrimestres do exercício de 2017. - DB08. - Tópico - 5.8.1. Audiências públicas

1.2)  Ausência de comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal. - DB08.  - 
Tópico - 5.8.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais;

FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de 
arrecadação, superávit financeiro,  anulação total  ou parcial de dotações e operações de crédito (art.  167, II  e V, da Constituição 
Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1)  Abertura  de créditos adicionais  com base em fonte de recursos  inexistentes ou insuficientes.  -  Tópico  -  4.1.3.1.  Alterações 
Orçamentárias;

MB02  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS_GRAVE_02.  Descumprimento  do  prazo  de  envio  de  prestação  de  contas,  informações  e 
documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual;  
Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 
164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1) As Contas de Governo do município de Figueirópolis Doeste, referentes ao exercício de 2017, foram encaminhadas a este Tribunal  
de Contas em 07/05/2018, após o prazo de 16/04/2018 estabelecido nos incisos I e II do art. 71, da Constituição Federal; nos incisos I  
e II do art. 47 e art. 210 da Constituição Estadual; nos art. 26 a 34 da Lei Complementar Estadual 269/2007; no caput do art. 209 da  
Constituição  Estadual;  na  Resolução  Normativa  10/2008  TCE-MT;  na  Resolução  Normativa  36/2012  TCE-MT;  e  na  Resolução  
Normativa 03/2015

TCE-MT. - Tópico 5.8.5 Prestação de Contas Anuais de governo. - Tópico - 5.8.5. Prestação de Contas Anuais

de Governo;

NB14 DIVERSOS_GRAVE_14. Inexistência de previsão de recursos necessários ao funcionamento, remuneração do Conselho tutelar, 
bem como para a formação continuada de seus conselheiros tutelares na Lei Orçamentária Anual (Parágrafo único do art. 134, Lei  
8.069/1990).

4.1) Na Lei Orçamentária 707/2016 não há previsão de recursos para o Conselho Tutelar. - Tópico - 5.8.4. Conselhos Tutelares;

 NC06 DIVERSOS_MODERADA_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.

5.1) Não foi comprovado que foram assegurados recursos orçamentários aos conselhos do município. - Tópico -

5.8.3. Conselhos
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